
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
o'Terra das Nascemtes "

orícro Ne ) t-t lzozs
Jóia, 23 de setembro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski

Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária em 22 de setembro de 2025

Sênhor Prefeito,

O Presidente da Câmara Municipal de Jóia, Velmir José Dutra Vieira, no uso de suas

atribuições legais, realiza o seguinte despacho reÍerente à Sessão Ordinária realizada em 22 de
setembro de 2025, e encaminha os setuintes pedidos de providências e Proietos de Lei

aprovados por unanimidade de votos.

PEoIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 181/2025 - autoria Vereador José Edson Oliveirâ Soares (PDT);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 182/2025 - autoria Vereador José Edson Oliveira Soares (PDT);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 183/2025 - autoria vereador Lucimar Muner de Aguiar - Nico

Fretes - (PDT);

PEDIDO DE PROvloÊNCIA Ne 184/2025 - autoria vereador Lucimar Muner de Aguiar - Nico

Fretes - (PDT);

Proieto de Lei n94.97812O25 - Autoriza a contratação temporária de excepcionâl interesse
público de Servente para atuar junto à Secretária Municipal de Educação em êscolâ municipal,
de autoria Prefeito Municipal;

Projeto de Leí n94,97412O25 - Cria Cargo no Quadro de Cargos em Comissão e Funções

Gratificadas da Lei ne455/1993, de autoria do Prefeito Municipal;

Atenciosamente,

u.ÇS
Valmir José Dutra Vieira

Presidente
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